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OTÍCIO N' OóO/2024 - GABINETE/PMPF

Pau dos Ferros/RN, 03 de abril de 2024.

Excelentissimo Senhor

.TOSÉ ALYES BENTO
PRESIDENTE DA CÂMARA MLTNICIPAL

Pau dos Ferros/RN

Assunto: Envio de Projeto de Lei

Excelentíssimo Seúor,

Veúo, através deste, solicitar a apreciação do seguinte Projeto de t ei: "DISPÕE

SOBRE A CONCESSÃO DE AI.JXÍLIO ALUGI.JEL ÀS TTIUTTMNES VÍTIMAS DE

VIoLÊNCIA DOMÉSTICA, NO MIJNIChIO DE PAU DOS FERROS E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCTAS."

Sem mais para o momento, reiterc meus votos de estima e consideração.

MARIANNA ANASCIMENTO
PREFEITA

Gabrie ima

M 720.255-3
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PROJETO DE LEr N" 2ZJ3 n024

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO ALUGUEL ÀS

MULHEREs úrnvr,ls on vror.Êxcm oonrÉsrtcA, No

uruxrcÍpro DE pAU Dos FERRoS n nÁ ourRAS
pnovroÊxcr^ns.

A PREFEITA IX) UfumCÍftO OE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte,

no uso de suas atribúções legais, Faz Saber que a Câmara Municipal aprova e Ela sanciona a seguinte

Lei:

Art l" O auxílio aluguel seni concedido, sem prejuízo dos beneficios constantes de normas

reguladoras, às múheres vitimas de violência doméstica, em extrema situação de vulnerabilidade.

Art 2o O auxflio de que trata o art" lo será concedido às mulheres que se enquadrem nos seguintes

reqúsitos:

I - mulher atendida por medida protetiva prevista na ki Federal n." I I .340, de 07 de agosto

de 2006 - tri Maria da Peúa;

II - mulher que for obrigada pelas circunstancias a úandonar o lar em razáo de reiteradas

ações de violência tomar insuportável a vida em comum e que esteja colocando em risco a üda da

mulher.

Art 3o Na linha da legislação vigente, os beneficios poderão ser concedidos a famílias com renda

mensal de até R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), no caso daquelas compostas de até 04

(quatro) membros.

Parágrafo único. No caso de famílias com 05 (cinco) membros ou mais a concessão do beneficio, a

renda per capita fica limitada a R$ 500,00 (quiúentos reais).

Art. 4' O beneÍicio é temponírio, seni concedido pelo prazo de até 6 (seis) meses,

j ustificativa técnica

É1. I 2.:g
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Art 5o A comprovação da üolência deveá ser feita poi todas as provas em diÍeito admitidas

provando a situação de vulnerabilidade e a concessão senl deferida pelo órg21o executivo responsável,

após aruíüise técnica da documentação e dâs provas apresentadas.

Art 6'O Poder Executivo regulamentará esta Lei no praza de 30 (trinta) dias contados da data de

sua publicação, devendo mensurar o valor do auxílio de que trata esta Lei.

Art. 7o As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias

póprias, suplementadas se necessário.

Art. 8" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos F

2024.

do Rio Grande do Norte, em 03 de abril de

MARIANNA NASCIMENTO
PRE

N,,iEIPAL DE PAU Dqt FENRqI

(lennovr flnepnovroo
oRDixlRu

Peu dos F NW6J.4
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RAZÕES DO PROJETO

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ALVES BENTO
Presidente da Câmara Municipal

Excelentíssimos Seúores Vereadores

O presente projeto tem o intuito de dispor sobre a concessão de auxílio aluguel as

mulheres vítimas de violência doméstica" no Município de Pau dos Ferros.

É crescente o aurrrento da üolência contra a mulher que mütas vezes levam alé a

morte, sendo que esta violência se encontra em altos graus dentro das casas e das famílias,

infelizrnente. Tanto assim que os casos de feminicídio vem aumentando e inclusive

ganhando mais ÍepeÍcussão na mídia, pois o agravamento da situaÉo requer atenção das

pessoas e dos órgãos públicos.

Vale lembrar que em mútos casos a situação da conüvência é insuportrável e a

tragédiajá vem sendo anunciada, mas a mulher acaba não podendo sair de casa por falta de

condi@es financeiras, pois em mútos casos as famílias úo simples, apenas o homem

trabalha e, ainda nos dias de hoje, a ela âcaba Ísstando a responsabilidade pelos afazeres

domésticos.

Por fim, registÍe-se que o presente PL üsa atender a r€cente modificação da lrci

Maria da Peú4 através da Lei Federal a'14.67412023, a qual acrescentou o inciso VI ao

afiigo 23 da referida Lei, trazendo a figura do auxflio'aluguel como medida protetiva em

favor da ofendida

Destarte, solicito aos nobres pares a aprovação do presente projeto de lei, por

objetivar o interesse público geral e espero contar com o voto favonível dos nobres pares à

presente pÍoposinr4 aprovando a matéria.

Douto Presidente, nobres colegas vereadores, essas são as razões que nos levaram a

encamiúar o pÍesente Projeto de Lei à consideração e deliberação desta honrada Casa

Legislativa, para qual solicito que seja discutido e votado.

- Pau dos Ferros,0l de abril de 2024.

MARIAI\INA A NASCIMENTO
PREFEITA
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Estado do Rio Grande do Norte
Municlpio de Pau dos Ferros

Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato

PARECER N9 (nO9/2024 DA COMISSÃO OE TEGISTAçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO FINAT SOBRE O

PRO'ETO DÉ LEI N9 22L912O24.

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da excelentíssima Prefeita Marianna Almeida
Nascimento, que "orseôr soBRE A coNcEssÃo DE AUxíLto ALUGUEL Às wuugnes vÍttnAs or
vrolÊructa oottaÉsncA, No MuNrcÍpro DE pAU Dos FERRoS E DÁ ourRAs PRovtDÊNctAs."

Sob o aspecto jurídico o projeto pode prosseguir em tramitação, eis que apresentado

no exercício da competência do Legislativo Municipal, nos termos da Lei Orgânica do Município

e do Regimento lnterno.

Pelo exposto, somos pela IEGALIDADE. Em conformidade com as conclusões do

relatório exarado pelo Relator Vereador Francisco José Fernandes de Aquino, opina por sua

TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação

viSente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 26 de abril de 2024.

VER. REGINALDO ALVES DA SILVA

Presidente

VER. JOSEFA ALDACÉIA CHAGAS DE OLIVEIRA

Vice-Presidente

VER. FRANCISCO JOSÉ FERNANDES DE AQUINO
Relator


